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INDICAÇÃO Nº 185 /2021 

 

 

Indico à Mesa, observadas as formalidades regimentais, que seja 

encaminhado ofício ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, solicitando de Sua 

Excelência, entendimentos junto à Secretaria Municipal Competente, providências no 

sentido de proceder à instalação de Academia ao Ar livre próximo ao Condomínio 

Residencial Jaguariúna II, bairro Cruzeiro do Sul. 

  

 

JUSTIFICATIVA 

 

 

A medida de instalação de Academia ao Ar livre é importante para 

que os moradores do Condomínio Jaguariúna II, bairro Cruzeiro do Sul, também 

tenham acesso a este benefício concedido em outros bairros do município. Essa 

academia, além de servir de incentivo à prática de atividade física, que é 

extremamente benéfica à saúde, vai criar um ambiente propício à socialização, 

melhorando o relacionamento dos moradores daquela região. 

Espero que esta propositura seja bem acolhida pelo Poder Executivo 

de Jaguariúna, que na certa atenderá a indicação o mais rápido possível. 

Gabinete do Ver. Dr. Junior, 05 de fevereiro de 2021. 

a. VEREADOR JOSÉ ALAERCIO DE TOLEDO LIMA JUNIOR 

Cópia conforme o original apresentado nesta Edilidade, em Sessão 

Ordinária de 02 de março corrente. 

Câmara Municipal de Jaguariúna, 03 de março de 2021. 

 

 

 
VEREADOR AFONSO LOPES DA SILVA 

Presidente 

 

 

 

 

 


